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irlandês, italiano, maltês, neerlandês, português e sueco 
fazem igualmente fé, e são depositados nos arquivos do 
depositário, que deles transmitirá uma cópia devidamente 
autenticada a cada uma das Partes Contratantes.

Após a adesão da República da Letónia, faz igualmente 
fé a versão letã, que será depositada nos arquivos do de-
positário, o qual transmitirá uma cópia devidamente au-
tenticada a cada uma das Partes Contratantes.

Após a adesão da República da Lituânia, faz igualmente 
fé a versão lituana, que será depositada nos arquivos do 
depositário, o qual transmitirá uma cópia devidamente 
autenticada a cada uma das Partes Contratantes.

ANEXO I

Chave de contribuição do MEE 

Membro do MEE Chave de contribuição 
para o MEE (%) 

Reino da Bélgica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,4534 
República Federal da Alemanha  . . . . . . . . . . . . . 26,9616 
República da Estónia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1847 
Irlanda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5814 
República Helénica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7975 
Reino de Espanha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,8227 
República Francesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,2471 
República Italiana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,7917 
República de Chipre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1949 
República da Letónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2746 
República da Lituânia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4063 
Grão -Ducado do Luxemburgo . . . . . . . . . . . . . . . 0,2487 
Malta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0726 
Reino dos Países Baixos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,6781 
República da Áustria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7644 
República Portuguesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,4921 
República da Eslovénia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4247 
República Eslovaca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8184 
República da Finlândia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7852 

Total . . . . . . . . . . . . . . . 100,0 

 Os valores acima referidos são arredondados a quatro 
casas decimais.

ANEXO II

Subscrição do capital autorizado 

Membro do MEE Número
de ações Capital subscrito (EUR) 

Reino da Bélgica  . . . . . . . . . . . . . . 243 397 24 339 700 000 
República Federal da Alemanha . . . 1 900 248 190 024 800 000 
República da Estónia  . . . . . . . . . . . 13 020 1 302 000 000 
Irlanda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 454 11 145 400 000 
República Helénica  . . . . . . . . . . . . 197 169 19 716 900 000 
Reino de Espanha. . . . . . . . . . . . . . 833 259 83 325 900 000 
República Francesa  . . . . . . . . . . . . 1 427 013 142 701 300 000 
República Italiana  . . . . . . . . . . . . . 1 253 959 125 395 900 000 
República de Chipre. . . . . . . . . . . . 13 734 1 373 400 000 
República da Letónia . . . . . . . . . . . 19 353 1 935 300 000 
República da Lituânia  . . . . . . . . . . 28 634 2 863 400 000 
Grão -Ducado do Luxemburgo . . . . 17 528 1 752 800 000 
Malta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 117 511 700 000 
Reino dos Países Baixos  . . . . . . . . 400 190 40 019 000 000 
República da Áustria  . . . . . . . . . . . 194 838 19 483 800 000 
República Portuguesa. . . . . . . . . . . 175 644 17 564 400 000 
República da Eslovénia  . . . . . . . . . 29 932 2 993 200 000 
República Eslovaca  . . . . . . . . . . . . 57 680 5 768 000 000 
República da Finlândia  . . . . . . . . . 125 818 12 581 800 000 

Total . . . . . . . . . . 7 047 987 704 798 700 000 

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 196/2015
de 1 de julho

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ACA — As-
sociação Comercial do Distrito de Aveiro e o CESP — Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Ser-
viços de Portugal e outro.

O contrato coletivo entre a ACA — Associação Co-
mercial do Distrito de Aveiro e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2015, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que no distrito de Aveiro 
se dediquem à atividade comercial e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram.

As associações subscritoras requerem a extensão da con-
venção a todas as empresas não filiadas na associação de 
empregadores outorgante que se dediquem à atividade de 
comércio retalhista na mesma área territorial de aplicação, 
de acordo com as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 
de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído, em mais de 30 % por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 0,5 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

As extensões anteriores da convenção revista não abran-
geram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
não filiados nas associações de empregadores outorgantes 
com atividade em estabelecimentos qualificados como 
unidades comerciais de dimensão relevante, segundo os 
critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 
20 de agosto, as quais são abrangidas pelo contrato coletivo 
entre a APED — Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição e diversas associações sindicais e pelas respe-
tivas extensões. Considerando que a referida qualificação 
é adequada e que não suscitou a oposição dos interessados 
nas extensões anteriores, mantêm -se os critérios de distin-
ção entre pequeno/médio comércio a retalho e a grande 
distribuição.

Considerando ainda que o contrato coletivo concretiza 
uma revisão global da convenção anterior e regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.
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Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 
de maio de 2015, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Nestes termos, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, ponderadas as circunstâncias sociais 
e económicas justificativas da extensão e observados os 
critérios necessários para o alargamento das condições de 
trabalho previstas em convenção coletiva, nomeadamente 
o critério previsto na subalínea ii) da alínea c) do n.º 1 da 
RCM, promove -se a extensão do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a ACA — Associação Comercial do Dis-
trito de Aveiro e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outro, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 
8 de janeiro de 2015, são estendidas no distrito de Aveiro:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio retalhista abrangida pela 
convenção e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço, das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas na associação de empregadores outorgante desde 
que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

3 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário previstas na convenção produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira (competências delegadas pelo Senhor Ministro 
da Solidariedade, Emprego e Segurança Social nos termos 
do n.º 2 do Despacho n.º 13264/2013, de 9 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 201, de 
17 de outubro), em 19 de junho de 2015. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 4/2015/M

Define as condições de aplicação do Programa
de Desenvolvimento Rural

para a Região Autónoma da Madeira - PRODERAM 2020

O Regulamento (UE) n.º 1305/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, alte-
rado e aditado pelo Regulamento (UE) n.º 1310/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013 e alterado pelos Regulamentos Delegados (UE) 
N.os 994/2014, da Comissão Europeia, de 13 de maio de 
2014, 1378/2014, da Comissão Europeia, de 17 de outu-
bro de 2014 e 2015/791, de 27 de abril de 2015, relativo 
ao apoio ao desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), define 
os objetivos para os quais a política de desenvolvimento 
rural deve contribuir e as prioridades específicas da União 
Europeia em matéria de desenvolvimento rural, descreve 
o contexto estratégico no qual se inscreve a política de 
desenvolvimento rural, define as medidas a tomar para 
aplicar a política de desenvolvimento rural e estabelece 
as regras relativas à programação, à ligação em rede, à 
gestão, ao acompanhamento e à avaliação, com base em 
responsabilidades partilhadas entre os Estados-Membros 
e a Comissão, e as regras que garantem a coordenação do 
FEADER com outros instrumentos da União Europeia.

De acordo com o n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 17 de dezembro de 2013, na sua atual redação, a 
ação do FEADER nos Estados-Membros processa-se atra-
vés de Programas de Desenvolvimento Rural, sendo que, o 
artigo 54.º daquele diploma refere que cada Estado-Membro 
cria uma Rede Rural Nacional que reúne as organizações 
e as administrações envolvidas no desenvolvimento rural.

O Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, veio 
estabelecer o Modelo de Governação dos Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI), compreendendo o 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), 
o Fundo Social Europeu (FSE), o Fundo de Coesão (FC), 
o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 
das Pescas (FEAMP) e respetivos Programas Operacionais 
(PO) e Programas de Desenvolvimento Rural (PDR), para 
o período de 2014-2020, bem como a estrutura orgânica 
relativa ao exercício, designadamente, das competências 
de apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e ava-
liação, certificação, auditoria e controlo, nos termos do 
Regulamento (UE) n.º 1303/2013, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013.


